LEI Nº 3.295, DE 2 DE MAIO DE 2013

Autoriza o Executivo Municipal a criar os Serviços de Radiodifusão Educativa Municipal, nos termos da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 do Ministério das Comunicações e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar a Radiodifusão Educativa Municipal mediante outorga do Ministério das Comunicações, nos termos do art. 5º da Portaria nº 420, de 14/09/2011.

Art. 2º Caso seja concedido ao Município a outorga de concessão, permissão e autorização, a execução dos serviços da radiodifusão  terá finalidade exclusivamente educativa, sob pena das sanções legais.

Art. 3º Caberá ao Município apresentar ao Ministério das Comunicações a proposta da execução dos serviços de radiodifusão, acompanhadas da documentação exigida no Anexo da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, bem como tomar as providências para viabilidade técnica para o uso do canal.

Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Educação do Município a gestão dos serviços da radiodifusão educativa, sua organização, funcionamento e atividades inerentes ao planejamento e execução dos programas.

Art. 5º Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de  crédito adicional especial até o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), suplementado se necessário,  observado o disposto no artigo 43, da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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